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Faz saber que a Câmara Municipal de Suzano, em Sessão Ordinária 
realizada no dia 10 de maio de 2023, aprovou e ele promulga o seguin-
te: 
 
DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Art. 1º. Pelo presente Decreto Legislativo fica outorgada a honraria 
“Medalha Antonio Marques Figueira” ao Cabo PM Cleber Damião 
Estevam de Farias, pelos relevantes serviços prestados ao município 
de Suzano. 

Art. 2º. A honraria será entregue em Sessão oportunamente designada 
pela Mesa Diretiva. 

Art. 3º. As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo correrão 
por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessá-
rio. 

Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 11 de maio 
de 2023. 

 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO - Presidente 

 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa e conferido pela 
Procuradoria Geral Legislativa da Câmara Municipal de Suzano, na 
data supra. 

 
JULIANA VALENTE YONAMINE - Assessora Técnica de Tramitação 
Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

 
PEDRO VITOR ALVES DE SOUZA - Procuradoria Geral Legislativa 
 
 

RESOLUÇÃO 
RESOLUÇÃO Nº 011/2023 
Revoga a Resolução nº 07, de 03 de março de 2023, e dá outras 
providências. 
Projeto de Resolução nº 012/2023 
Autoria: Ver. Joaquim Antonio da Rosa Neto  
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Suzano, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto no art. 22, inciso IV e art. 48, § 2º da Lei Orgânica 
do Município, e no art. 96, § 2º do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Suzano; 
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Suzano, em Sessão Ordinária 
realizada em 10 de maio de 2023, aprovou e ele promulga a seguinte: 
 
RESOLUÇÃO: 

 
Art. 1º. Fica revogada a Resolução nº 07, de 03 de março de 2023. 
 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 11 de maio 
de 2023. 

 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO - Presidente 

 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa, conferida pela 
Procuradoria Geral Legislativa da Câmara Municipal de Suzano, na 
data supra, e publicada em local de costume. 

 
JULIANA VALENTE YONAMINE - Assessora Técnica de Tramitação 
Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

 
PEDRO VITOR ALVES DE SOUZA - Procuradoria Geral Legislativa 
 

 
 

CONVITE 
 
A Comissão Permanente de Finanças e Orçamento da Câmara de 
Suzano convida a população suzanense para a Audiência Pública que 
será realizada no dia 15/05/2023 (segunda-feira), às 17 horas, tendo 
por objetivo a discussão do Projeto de Lei nº 030/2023, que dispõe 
sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária 
de 2024, e dá outras providências. [LDO 2024], no Plenário desta Casa 
de Leis, localizado na rua dos Três Poderes, 65, Jardim Paulista, 
Suzano/SP. 
 
Informa que as perguntas sobre o tema poderão ser encaminhadas 
previamente pelo endereço http://www.camarasuzano.sp.gov.br/app/. 
 
A Audiência Pública será transmitida ao vivo pelo Youtube da Câmara 
de Suzano, pelo endereço: 
https://www.youtube.com/c/TVCâmaradeSuzano/live. 
 
VEREADOR EDIRLEI JUNIO REIS – Presidente da Comissão Perma-
nente de Finanças e Orçamento 
 
 

DIRETORIA DE COMPRAS, SUPRIMENTOS E 
PATRIMÔNIO  

    
 

EXTRATO DE CONVÊNIO 
Convenente: Câmara Municipal de Suzano - Consignatário: Banco do 
Brasil S.A - Convênio nº: 001/2023 - Objeto: Convênio para concessão 
de empréstimos e/ou financiamentos aos servidores, aposentados, 
e/ou pensionistas, com pagamento mediante consignação em folha de 
pagamento - Vigência: 15/03/2023 a 15/03/2028 - Valor Global: SEM 
ÔNUS - Fundamentação legal: Lei Federal nº 10.820/2003, Lei Federal 
nº 14.509/2022 e Resolução nº 08/2023, consubstanciada pelo Parecer 
Jurídico nº 69/2023/PGL de 06 de março de 2023 - Suzano, 11 de maio 
de 2023 - Presidente: Ver. Joaquim Antonio da Rosa Neto - Diretor de 
Compras: Alexandre Jaquier da Câmara Brazão e Silva. 
 
 


